
LEI N.º 2417                                                                           DE 10 DE OUTUBRO DE 2005 
 
 
 
 

AUTORIZA CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL NO 
SETOR TEREZA HILÁRIO RIBEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e a Sra. Prefeita Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

construir um Campo de Futebol no Setor Tereza Hilário Ribeiro, em uma área já doada com 

fins exclusivos para este tipo de projeto. 

 

   Art. 2º - Este projeto deverá obedecer ás medidas oficiais e todos os 

itens necessários a prática desse tipo de esporte como: gramado satisfatório, vestiário, 

banheiros, acomodações para o público entre outros. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 

dotação orçamentária do Município. 

 
   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Outubro do ano 2005. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


